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¶Aprovada pela ComissãoIntergestores Tripartite
(CIT)denovembrode2019;

¶Portal de Gestãodo CONASEMSɀresultadosda
simulação disponibilizados no link:
https://www.portalgestaoconasems.net/ab;

¶Altera as Portarias de Consolidação nº 02 e
06/2017, revoga Portarias 3.947/17 e 1.409/13
(valoresPABFixo),1.798/19(adequaçãoCHMédica
nostiposdeESF)

¶Entra em Vigor em: 01/01/2020ɀnão é necessário
adesão;

https://www.portalgestaoconasems.net/ab
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Dimensões:

¶CapitaçãoPonderada;

¶Pagamentopor Desempenho;

¶Incentivopor açõesestratégicas;

¶Recursostransferidos fundo a fundo como hoje,
mensalmenteɀRecalculadoa cadaQuadrimestre
(4 competênciasFinanceiras);

¶Principal alteração: Extinção dos
recebimentos do PAB Fixo, Estratégia de
Saúde da Família, Gerentes, NASF nos
moldes atuais;



Capitação 
Ponderada

¶Lógica de Pagamento por Pessoa Cadastrada (cadastro individuais e
simplificados)ɀregistro único com CNSou CPF(CDS,PECe sistemas
próprios/terceirosɀmonitoradospeloSISAB;

¶As pessoastem ȰÐÅÓÏÓȱdiferentes para o cálculo (independente da
tipologia do IBGEdo município);

¶Se estão inclusas nos critérios de vulnerabilidade e/ou perfil
demográfico tem um Peso maior do que as pessoasque não estão
inclusas nos critérios. No entanto, cada uma das pessoas ȰÓÞÏ
ÃÏÎÓÉÄÅÒÁÄÁÓȱapenasuma vez, mesmo que estiver inclusaem mais de
um critério. Oscritérios são:

¶Critério de vulnerabilidade socioeconômica: ProgramaBolsaFamília(PBF);
benefício de PrestaçãoContinuada(BPC); ou Benefício previdenciáriono
valordeaté doissaláriosmínimos;

¶Critério de perfil demográfico por faixa etária contempla pessoas
cadastradascom idadeaté 5 (cinco)anose com65(sessentae cinco)anosou
mais;

Pessoa SEM critério de 
vulnerabilidade ou demográfico

PESO 1

Pessoa COM critério de 
vulnerabilidade ou demográfico

PESO 1,3



Capitação 
Ponderada

¶Existem dois cálculos/conceitos DIFERENTES que precisam ser
entendidos paracompreensãodadimensãodaCapitaçãoPonderada:

META POTENCIAL DE 
CADASTRO: 

CADASTRAMENTO NO PONTO 
DE ÓTIMO, OU SEJA, 

CONSIDERA QUE TODAS AS 
PESSOAS DO PARÂMETRO 

MÁXIMO SERÃO 
CADASTRADAS -VALOR
USADO NA SIMULAÇÃO

RECEBIMENTO 
EFETIVO: 

CADASTRAMENTO 
REAL ɀRECEBIMENTOS 
SEGUNDO AS PESSOAS 

EFETIVAMENTE 
CADASTRADAS



Capitação 
Ponderada

Meta 
potencial de 

Cadastro

QUANTIDA
DE DE ESF

URBANO:
ESF ɀ4000

EAP20H ɀ2000
EAP30H - 3000

INT e RURAL ADJ:

ESF ɀ2750
EAP20H ɀ1375
EAP30H - 2063QUANTIDA

DE DE EAP

PARÂMETRO QUAIS SÃO OS PARÂMETROS?

PARÂMETRO

POR TANTO, O QUE 
DEFINE A META DE 

CADASTRO 
POTENCIAL É O 

NÚMERO DE EQUIPES 
ATÉ O LIMITE DA 

POPULAÇÃO.

PERGUNTA: QUAL O NÚMERO DE 
EQUIPES QUE RESULTA NO PONTO DE 

ÓTIMO DO CADASTRAMENTO?
RESPOSTA:  POPULAÇÃO IBGE DIVIDO 
PELO PARÂMETRO DO TIPO DE EQUIPE 

QUE PRETENDE-SE CREDENCIAR..... 

A META POTENCIAL DE CADASTRO DO MUNICIPIO SERÁ O RESULTADO DESTA 
MULTIPLICAÇÃO OU A QUANTIDADES DE HABITANTES DO IBGE, O QUE FOR MENOR 

ESSE RESULTADO NÃO PODE ULTRAPASSAR A QUANTIDADE DE 
PESSOAS DO MUNICIPIO NO IBGE. 



Capitação 
Ponderada

PARAMETRO POR EQUIPE

PARAMETRO POR PESSOA 
COM OU SEM 

VULNERABILIDADE E CRIT. 
DEMOGRAFICO

PARAMETRO TIPOLOGIA 
IBGE

VALOR POR PESSOA 
CADASTRADA

Nº EQUIPES X 
PARAMETRO 

OU 

POPULAÇÃO 
IBGE 

(O MENOR)

1 ɀSEM CRITÉRIO;
1,3 ɀCOM CRITÉRIO

1 ɀURBANO;
1,45 ɀINTERM. ADJ E RURAL 

ADJ.

R$51,00 ɀVALOR BASE DA 
SIMULAÇÃO

URBANO:
ESF ɀ4000

EAP20H ɀ2000
EAP30H - 3000

INT e RURAL ADJ:

ESF ɀ2750
EAP20H ɀ1375
EAP30H - 2063

POPULAÇÃO 
CADASTRADA

META 
POTENCIAL

RECEBIMENTO

QTDD REAL 
DE PESSOAS



Capitação 
Ponderada

META POTENCIAL RECEBIMENTO QTDD 
CADASTRO

MUNICIPIO: PASSARGADA

TIPOLOGIA: URBANO

POPULAÇÃO IBGE: 10.000

VULNERABILIDADE: 20%

ESF: 3

EAP: 0

POP CADASTRADA: 8.000

POT. CADASTRO: 12.000 

META POT: 10.000

META POTENCIAL VALOR:
{[(80%10.000) X 1] + 

[(20%10.000)X1,3]} X 1 X 51=
R$540.600,00

POT. CADASTRO: 12.000 

META POT: 10.000

VALOR RECEBIMENTO: 
{[(80%08.000) X 1] + 

[(20%08.000)X1,3]} X 1 X 51=
R$514.080,00



Capitação 
Ponderada

EXEMPLO

MUNICIPIO COM POPULAÇÃO CADASTRADA MAIOR QUE A 
REGISTRADA NO IBGE

- PERDE 249 PESSOAS CADASTRADAS;
- SUA META DE CADASTRO VALOREADA É INFERIOR AO PROJETADO PARA 2019;

- O PAB FIXO DE R$5.95 ATENUA A POSSÍVEL PERDA;
- NÃO ADIANTA AUMENTAR AS EQUIPES: JÁ ATINGIU A META POTENCIAL;

- A POSSIVEL PERDA NA DIMENSÃO DA CAPITAÇÃO TEM QUE SER 
Ȱ#/-0%.3!$!ȱ 0%,/3 2%#%")-%.4/3 $% /542!3 $)-%.3u%3Ƞ

MUNICIPIO PERDE NA 
CAPITAÇÃO E NÃO TEM 

ALTERNATIVA PARA 
REVERTER A PERDA 

NESTA DIMENSÃO. SEM O 
PAB FIXO A PERDA SERÁ 

AINDA MAIOR



Capitação 
Ponderada

EXEMPLO

MUNICIPIO COM POPULAÇÃO CADASTRADA MENOR QUE A 
REGISTRADA NO IBGE

- PARA ATINGIR SUA META POTENCIAL (R$1.583.544,00) PRECISA CADASTRAR 6.434 
PESSOAS ATÉ ABRIL (MUNICIPIO QUE NO TOTAL GANHA);

- O VALOR A RECEBER PELA POPULAÇÃO CADASTRADA ATUAL SERIA DE 
R$1.219.668,42 (MENOR QUE A PROJEÇÃO DE 2019 PARA O MUNICIPIO);

- HÁ MARGEM PARA AMPLIAÇÃO DE EQUIPES (2ESF). HÁ RECURSOS SUFICIENTE 
PARA?



Capitação 
Ponderada

¶No casoem queo limite de cadastropor município ou Distrito Federalseja

ultrapassado, serão priorizadas no cálculo para definição do incentivo

financeiro, as pessoas cadastradas que atendem aos critérios de

vulnerabilidade socioeconômicae perfil demográfico;

¶Municípios ou Distrito Federal com população IBGE < a quantidade

potencial de pessoascadastradaspor equipe e que possua 1 (uma) eSF

credenciadaecadastradanoSCNES,o municípioou Distrito Federalfarájus:

¶I - ao recebimento do valor correspondenteao quantitativo de pessoas

cadastradas,aplicadooscritériosprevistosnestaSeção; e

¶II - ao recebimento do valor relativo à diferença entre o quantitativo

potencialde pessoascadastradase o quantitativo de pessoascadastradasde

que trata o inciso I, atribuído à diferença somente o peso do critério

classificaçãogeográfica.



Desempenho

¶Baseadono resultado dos indicadores de desempenho alcançado

por equipe : processo e resultados intermediários das equipes;

resultadosem saúde; e globaisdeAPS.

¶No casode cadastro de eSFou eAP no SCNESreferentea um novo

credenciamento, o incentivo financeiro do pagamento por

desempenho será transferido ao município ou Distrito Federal

mensalmente até o 2º (segundo)recálculosubsequentede que trata

o caput,considerandoo resultadopotencialde 100% (cempor cento)

do alcancedosindicadorespor eSFe eAP;

¶Ato do Ministro de Estado da Saúde definirá os indicadores e as

metas para o pagamento por desempenho,apóspactuaçãonaCIT;



Desempenho
Portaria 
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¶Parâmetros e Metas progressivos(Nota Técnica e ficha de

qualificaçãoɀsite MS) ɀmetas definidas parâmetros da

literatura, qtdd de pessoas cadastradaspor equipe, perfil

epidemiológicoesanitárioe sériehistórica;

¶Resultadosdas equipes serão aglutinados em um indicador

sintético finalɀdefineo incentivofinanceirodo pagamentopor

desempenho;

¶Apuração quadrimestral: jan-ab; maio-ago; set-dez ɀ

Pagamentomensalreferenteaoquadrimestreanterior;

¶Seráconsiderado: desabastecimentode insumose ausênciade

treinamentoespecíficoderesponsabilidadedo MSouEstado;

¶Efeitos a partir da competênciafinanceira de set/2020;



Indicadoresparao ano de 2020:

¶I ɀproporçãode gestantescom pelo menos 6 (seis)consultaspré-
natal realizadas,sendoa1ª até a20ª semanadegestação;

¶IIɀproporçãode gestantescom realizaçãode examespara sífilis e
HIV;

¶III ɀ proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado;

¶IVɀcoberturadeexamecitopatológico;

¶Vɀcoberturavacinaldepoliomielite inativadae depentavalente;

¶VIɀpercentualde pessoashipertensascom pressãoarterial aferida
em cadasemestre; e

¶VII ɀpercentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina
glicada.

Ospesospara os indicadoresde quetrata esteartigo serãodefinidos
emato normativo específicodo Ministério daSaúde

Desempenho
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Indicadoresparao ano de 2021e 2022contemplarão asações:

¶Iɀaçõesmultiprofissionaisno âmbito daatençãoprimáriaàsaúde;

¶IIɀaçõesno cuidadopuerperal;

¶III -açõesdepuericultura(criançasaté 12meses);

¶IVɀaçõesrelacionadasaoHIV;

¶Vɀaçõesrelacionadasaocuidadodepessoascomtuberculose;

¶VIɀaçõesodontológicas;

¶VIIɀaçõesrelacionadasàshepatites;

¶VIIIɀaçõesemsaúdemental;

¶IXɀaçõesrelacionadasaocâncerdemama; e

¶X ɀIndicadoresGlobais de avaliaçãoda qualidade assistenciale experiênciado
pacientecom reconhecimentoe validaçãointernacionale nacional,como o Primary
CareAssessmentTool (PCAToolɀInstrumentode Avaliaçãoda AtençãoPrimária),o
Patient-Doctor RelationshipQuestionnaire(PDRQ-9ɀQuestionáriode Avaliaçãoda
RelaçãoMédico-Paciente)e o Net Promoter Score(NPSɀEscalade Satisfaçãodo
Usuário).

Serão definidos após monitoramento, avaliação e pactuação 
tripartite durante o ano de 2020

Desempenho
Portaria 
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Incentivo 
para Ações 

Estratégicas

Recursos transferidos segundo os parâmetros atuais:

¶I - Programa Saúde na Hora;

¶II- Equipe de Saúde Bucal (eSB);

¶III - Unidade Odontológica Móvel (UOM);

¶IV - Centro de Especialidades Odontológicas (CEO);

¶V - Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD);

¶VI - Equipe de Consultório na Rua (eCR);

¶VII - Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF);

¶VIII - Equipe de Saúde da Família Ribeirinha (eSFR);

¶IX - Microscopista;

¶X - Equipe de Atenção Básica Prisional (eABP);

¶XI - Custeio para o ente federativo responsável pela gestão das ações de Atenção 
Integral à Saúde dos Adolescentes em Situação de Privação de Liberdade;

¶XII - Programa Saúde na Escola (PSE);

¶XIII - Programa Academia da Saúde;

¶XIV- Programas de apoio à informatização da APS;

¶XV - Incentivo aos municípios com residência médica e multiprofissional;

¶XVI - Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (ACS); e

¶XVII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo específico.

Portaria 3270/19: 
atualiza o piso dos 

ACS para 
R$1.400,00/mês



Suspensões

¶Suspensãoserá aplicada proporcionalmentede acordo com a irregularidade
praticadapor cadaeSFe eAP;

¶Parafins de suspensãode quetrata esteartigo, nãoseráconsideradaa ausência
deenviode informaçãosobreaproduçãopor meiodeSistemadeInformaçãoda
AtençãoBásica,que serámonitorada por meio do cumprimentodasmetas do
pagamentodedesempenho;

¶A suspensãodequetrata o caputseráequivalentea:

¶I - 25% (vinte e cinco por cento) por eSF para os casos de ausênciado
profissionalauxiliarou técnicode enfermagemou agentecomunitáriode saúde
naequipepor um períodosuperiora60 (sessenta)dias;

¶II - 50% (cinquentapor cento) por eSFe eAP para os casosde ausênciado
profissional médico ou enfermeiro na equipe por um período superior a 60
(sessenta)dias; e

¶III - 100% (cempor cento)por eSFe eAPparaos casos: de ausênciasimultânea
dos profissionaismédico e enfermeiro na eSFpor um período superior a 60
(sessenta)dias; ou, de ausênciatotal de eSFou eAP; ou, em quehajaverificação
dedanoaoerário;

¶O incentivo para ações estratégicas adotará as regras de suspensão
estabelecidasna PolíticaNacionalde AtençãoBásica(PNAB)e em normativas
específicas;

¶Os casosde irregularidadeem que haja verificaçãode ocorrênciade fraude ou
informaçãoirregulardecumprimentodemetase indicadores,haverásuspensão
de 100% (cempor cento) da transferênciade pagamentopor desempenhopor
equipe.



Transição

CAPITAÇÃO 
PONDERADA

4º MESES CAPITAÇÃO PONDERADA 100% 
NO LIMITE DA META

MUNICIPIOS COM MANUTENÇÃO OU ACRÉSCIMO

8 1º MESES DE DEPMAQ (PRT 874/2019)DESEMPENHO

INCENTIVOS RECEBIMENTO NORMAL SEGUNDO PT VIGENTES

PER CAPITA FIXO R$5,95 ɀANO TODO

MUNICIPIOS COM DECRÉSCIMOS

REPASSE MENSAL, NOS 12 MESES,  DO VALOR DA MELHOR 
COMPETÊNCIA FINANCEIRA DE 2019 DO PISO DA ATENÇÃO 
BÁSICA (GERENTE, ESF, PAB FIXO, PMAQ E NASF) ɀPODE 

ADERIR A QQ MOMENTO À NOVA POLÍTICA.

INCENTIVOS RECEBIMENTO NORMAL SEGUNDO PT VIGENTESSEGUE AS MESMAS 
REGRAS DE SUSPENSÃO



Metodologia 
Cálculo para 
Comparação

I - a aplicaçãoda capitaçãoponderadaconsiderao quantitativo de pessoas
potencialmente cadastradas, conforme o Anexo XCIX da Portaria de
Consolidaçãonº 6/GM/MS,de 2017, aplicandoospesosestabelecidosparaos
critérios de vulnerabilidadesocioeconômicaou perfil demográficopor faixa
etária,e declassificaçãogeográfica;
II - o pagamentopor desempenhoconsiderao resultado potencial de 100%
(cem por cento) do alcance dos indicadores por equipe do município ou
Distrito Federal;
III - incentivosparaaçõesestratégicasconsidera:
a. açõese programasjá credenciadose custeadospeloMinistériodaSaúde;
b. atualizaçãodo piso salarial do agente comunitário de saúde, nostermos
daLeinº 11.350, de5deoutubrode2006;
c. equipesinformatizadasnadatadepublicaçãodestaPortaria;
d. potencial adesãoao incentivo de custeio para os municípios ou Distrito
Federalcom residênciamédicae multiprofissional ; e
e. potencial implantação das adesões ao Programa Saúde na Hora
homologadas.



Metodologia 
Cálculo para 
Comparação

Parâmetrosnão relacionadosà efetivos acréscimos:

ÅCapitação: valores calculadosno melhor nível de
cadastramento(MetaPotencial);

ÅIncentivos:
ÅAtualização Salarial ACS (Lei 1.244/2014: de

R$1.250,00paraR$1.440,00);
ÅPotencialadesãoResidênciaMédica;
ÅPotencial implantaçãodas adesõesao Programa

SaúdenaHorahomologadas.

ÅDesempenho: alcancede100%dasmetas



Análise Valores 
Simulação



Informações 
Gerais sobre a 
Simulação

¶645municípios;

¶População2019, total daUF: 46.919.049;

¶População Cadastrada Vinculada 2019 (n): Quantidade de
cadastroindividualem registrounívoco(ou seja,com CPFe/ou
CNSvinculadoaoCPF)no 1º Quadrimestrede2019;

¶5416 ESF distribuídas por 599 municípios ɀreferente à
competênciadeagosto/2019;

¶46 municípios não possuem ESFna planilha de Simulação.
Estes municípios somam uma população de 1.893.905
habitantes;

¶Valor basepor pessoa(sem ponderaçõesde vulnerabilidade
ou demográficas): R$51,00reaispor pessoa

¶Valores PAB Fixo + ESF + NASF + Gerentes: referente ao
recebimento da competência financeira de ago/2019
multiplicadopor 12ɀTotaldeR$1.566.700.902,00;



Capitação

¶46 municípiossemESF;

¶PopulaçãoCadastradaAtual: 16.273.482 (19 municípios
não possuem nenhuma pessoa cadastradaɀapenas
Caieiraspossui2 ESFe nenhumacadastro,osdemaisnão
possuemregistrodeESF);

¶População Cadastrada atual Limitada pela população
IBGE: 16.146.343ɀOu seja,126.139registrosnão serão
consideradospara o cálculopois excedema quantidade
dehabitantesIBGE2019decadamunicípio;

¶Esforçode CadastroMunicipal: 6.069.340ɀaumentode
37,30%sobreaquantidadedecadastroatual;

¶Percentualde PopulaçãoCadastrada: 35,44%;

¶Acréscimo de 25% PAB Fixo: Valor se refere à 25% do
valor previsto para o PAB Fixo em 2019 dividido de
maneira igual entre os municípios. O que resulta em
R$5,95por habitanteaoano



Capitação

A partir de 2021, se não houver alteração na 
quantidade de pessoas e equipes cadastradas na 

APS, os municípios do Estado de São Paulo 
poderão perder aproximadamente 732 milhões 

de reais na substituição da somatória dos 
repasses do PAB FIXO, ESF, NASF e Gerentes 
ÐÅÌÁ Ȱ#ÁÐÉÔÁëÞÏ 0ÏÎÄÅÒÁÄÁȱ. Este volume 

representa aproximadamente 47% dos recursos 
federais projetados para repasse aos 

municípios paulistas em 2019 para APS. Isto 
porque, hoje, a variável determinante é que 

somente 36% da população do Estado possui 
cadastro nas UBS.



Capitação

As simulações do Ministério da Saúde e CONASEMS tecem a 
mesma comparação, considerando o cadastramento na meta 
máxima por tipologia municipal para cada equipe, e mesmo 

assim, neste cenário ideal, a perda para o conjunto dos municípios 
paulistas na Dimensão da Capitação Ponderada seria de 

aproximadamente 423 milhões (mais de 25% das projeções de 
recebimento para 2019) atingindo 391 municípios (ou 61% do 

conjunto de municípios)na substituição da somatória dos repasses 
ÄÏ 0!" &)8/ȟ %3&ȟ .!3& Å 'ÅÒÅÎÔÅÓ ÐÅÌÁ Ȱ#ÁÐÉÔÁëÞÏ 0ÏÎÄÅÒÁÄÁȱȢ

As perdas na dimensão de Capitação Ponderada serão atenuadas 
no período de transição (exercício de 2020) pelo repasse de valor 
fixo de R$5,95/habitante ao ano, como citado. No entanto, o saldo 
ainda seria negativo, no valor de aproximadamente 115 milhões 
de reais, ou seja, quase 10% do projetado para 2019 nas linhas 
das transferências federais para APS que serão substituídas por 

esta dimensão.



Desempenho

Na substituição do Programa Nacional de 
Melhoria do Acesso e da Qualidade da 

Atenção Básica (PMAQ), valores 
projetados para 2019, segundo os dados 

da simulação do Ministério e CONASEMS, 
267 municípios paulistas (41% do total) 
perderão aproximadamente 27,5 milhões 

de reais.



Incentivos e 
Programas

A Dimensão dos Programas (Incentivos) reúne os maiores 
incrementospara os municípios paulistas em comparação aos 

valores projetados para 2019. Isto porque, nesta dimensão, estão 
projetados os maiores adicionais relacionados principalmente à 

instituição do Programa Saúde na Hora (hoje com 
aproximadamente 25 municípios com pleito de credenciamento), 
Residência Médica e custeio para o processo de informatização. 
No entanto, as simulações consideram adesões já homologadas na 

competência de agosto de 2019, o que não significa garantia de 
recebimento. Isto porque, por exemplo, para o Programa Saúde na 
Hora, o recebimento não está apenas condicionado à solicitação ou 
homologação, mas à implementação de uma série de requisitos no 

prazo de 4 meses, como por exemplo, o uso do Prontuário 
Eletrônico (vide Portaria GM nº 930/2019). Cabe destacar ainda que 

aumentos nesta dimensão, dado serem políticas de adesão 
relacionadas à ampliação de oferta, exigem capacidade de 

investimento e contratualização municipal, raro contexto, uma 
vez que os municípios em média já arcam com aproximadamente 

60 a 70% dos custos de seus sistemas municipais.



Provimento 
(ACS)

Na Dimensão do Provimento (ACS) as 
simulações inferem apenas o aumento do piso 

salarial da categoria garantido pela Lei 
12.994/14e Medida Provisória correlata que 

amplia o salário de R$1.250,00/mês para 
R$1.440,00 dos agentes. Neste sentido, não há 

nas simulações do Ministério da Saúde e 
CONASEMS, projeção de aumento do 

credenciamento de Agentes Comunitários de 
Saúde. Portanto, o incremento de recurso 
previsto nesta dimensão não representa 

recurso adicional aos gestores municipais, que 
já arcam com os encargos sociais da 

contratação dos agentes.



Resultados 
Gerais

Apesar de todas as medidas atenuantes do 
período de transição, na somatória de todas as 

dimensões previstas, 211 municípios 
paulistas(14.757.270 habitantes IBGE) perdem 
em comparação ao projetado para o exercício 
de 2019 (aproximadamente 120 milhões de 

reais);

Já os incrementos projetados na somatória das 
dimensões são de 209 milhões para 434 

municípios. Porém, é importante salientar que 
aproximadamente 25% destes incrementos 

não são ganhos reais, pois se referem à 
atualização salarial dos ACS e o restante 
refere-se ao credenciamento nos novos 

programas que atingem uma pequena parcela 
dos municípios.



¶Universalidade?: fim do custeiopercapita;

¶Integralidade?: fim do financiamentoNASF;

¶Equidade?: financiamentopor captaçãoe desempenho;

¶ParticipaçãoSocial?: propostanãoaprovadanoCNS;

¶Modelo deAtenção: Cadastramentopor ESFouEAPnãodiferenciado;

¶Planejamento Ascendente: PABfixo transferênciaquepermitia commaior
liberdadeaexecuçãodasaçõesdo PlanoMunicipaldeSaúde;

¶Extinção de Critérios Políticos?: Recurso de Investimento em 2018
totalmente transferido por Emenda Parlamentar (no dobro do mínimo
obrigatório);

¶Ec95/2016: ExistênciadeTeto deGastosXausênciadePiso;

¶Prováveis Perdas de Recursosem 2021: hoje, em média, os municípios
paulistasjá destinam 27% dos recursospróprios para açõese serviçosde
saúde(quaseo dobro previsto na Lei Federalnº 141/2012) segundodados
do Sistemade OrçamentosPúblicosem Saúde(SIOPS)ɀcom o agravante
de30%dosmunicípiosaplicarem30%ou maisdeseusrecursosprópriosem
açõese serviçospúblicosdesaúde;

¶Alinhamento àsRecomendaçõesdo último relatório do BancoMundial;

Discussão 
Política de 

Saúde


